
*Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: “Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.” 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, __________________________________________________________________________, 

CPF ou CNPJ nº__________________________________________, documento de identidade 

do representante legal nº ____________________________, DECLARO para fins de 

comprovação de documentação no EDITAL LPG 11/2023 – Premiação Trajetórias Culturais que 

tenho minha sede ou residência em uma das seguintes localidades ou situações:  

☐ Comunidade tradicionais, incluindo de terreiro e quilombolas, indígenas populações 
nômades e povos ciganos, itinerante, ou que se encontre em situação de rua. 

☐ Morador de zona rural. 

☐ Se encontre em situação de rua. 
 

A autodeclaração deve coincidir com a(s) opção(ões) de ação afirmativa escolhida(s) no 

momento da inscrição para este processo seletivo. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente autodeclaração para que a mesma 

produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela 

informação prestada. 

 

 

Local/Data: ___________________, ____ de ______________ de 2023. 

 

_________________________________________________________ 

Nome completo: 

CPF: 


